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LEI N.° 924/2004. 
De 18 de Junho de 2004. 

"Dispõe sobre autorização para pagamento de encargos 
sociais, férias e 13.° salários a Conselheiros Tutelares 
membros do Conselho Tutelar de Sandovalina e dá 
outras providências." 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 
Sandovalina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei; 

FAZ SABER 	que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder o recolhimento dos 
Encargos Sociais atribuídos aos Conselheiros Tutelares e ainda, o pagamento de 
Férias e 13.° Salário. 

Art. 2.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 1.° de Junho de 2004. 

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sandovalina. 18 de Junho de 2004. 

Divaldo Pereira de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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LEI kr 924/2004. 
De IS de Junho de 2004. 

'Dispõe sobre autotuaçáo para pagamento de encargos sociais, lérias e 13.° 
salários a Conselheiros Tutelares membros do Conselho tutelar de 
Sandovaline e dá outras provalêncos.' 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA. Prelado Municipal de Sandovalina. 
Estado do Sá° Paulo, no uso de suas atribtações legais roo lho silo cordea-
das por Lei: 

FAZ SABER gue a Cansara Municipal aparou e ele sancione e promulga a 
seguinte Lei. 
Art. 1 	FICA O Poder Executno Municipal autorizado a proceder o recolhi- 
mento dos Encargos Soesses 'tablados aos Cnotialhowcat ridelants e anda, o 
pagamento de Ferias a 139 Saláno 
An. 2.9  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubriCaC/10. retroagind0 seus 
efeitos a partir de 19 de Junho de 2004. 
Art. 39 - Revogam-se /13 dsposkoes em contrario. 

Prefeitura Municipal de Sandovalina. 13 de Junho do 2004 
Divaldo Pereira de Oliveira 

Prefeito Municipal 
Registrada o Pubbeada em data sopra e atoada ern tocai  de cosem,* 

Maria Pereira de Oliveira 
Chefe de Gabinete 
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